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ESTADO DO AMAZONAS 
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COZQCEDE 0 TITULO DE HONRA AO )ldERITO 

ÁS PROPESSORAS t1óR7_T.7A DE SOUZA BAR 

BOSA E DI;AitIA YALDA MAC IETy E DÁ OLL 

TRAS PROYIDEHCIAS 

O Cidsdão OLAtTCIO i2r2I GONÇALVES, Prsleito Dbmìoipal de 

Parintiruy no uso de suas atribuições legais, etc. 

FAZ saber que a CINARA MJNICIPAL DE PARINTIQD, em seseão + 

ordine'tria do eeg.ºido periodo 1egY slativo do oorrentd ano, apratmu e eu 

aanoiono a seguinte, 

Art. 10 .- Pina concedido o Titulo de Honra ao mérito, as 

P ofeasoraa MARIL?.A DE SOUZA BARBOSA • MARIA YALDA MACIEL, justa  

gema de reoonheoimento e agradeoimento pelos relevantes e dedicados ser-

viços que prestam ao desenvolvimento eduaaoional do Munioipio de Parin—

tine, autoras aj * eã 0 do Livro intitulado "DESCOBRINDO PABfl TILAS". 

Art. 2º — Essta Lei entra em vigor na data de eu at publica-. 

ção, revogadas as disposições em oontrário. 
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PAlÁCIO CORDOYIL~ 04 de Outubro de 1985. 
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